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Seja muito bem-vindo! 
 

Olá, futuro aprovado no concurso do Departamento Geral de Ações Socioeducativas — 

DEGASE! 

 

Você acaba de baixar a amostra do Legislação Mapeada para o concurso do DEGASE-

RJ. 

 

Não sei se você sabe, mas 95% das questões de direito são baseadas na letra da lei. 

Nosso material é cuidadosamente elaborado, destacando títulos, marcando pontos 

importantes e oferecendo explicações detalhadas para fortalecer o seu entendimento.  

 

O Legislação Mapeada é um material que contempla os principais assuntos da 

legislação do Edital com esquemas, mnemônicos, comentários e explicações. Com ele você 

é capaz de compreender os principais pontos da legislação de maneira facilitada e 

organizada. 

 

 

 

LEGISLAÇÃO 

MAPEADA
DEGASE-RJ

Explicações

Tabelas

Esquemas

Mnemônicos

Comentários
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Lembre-se de ficar atento(a) às novidades legislativas, pois a banca pode surpreender, 

mas não se preocupe, estamos aqui para descomplicar tudo. A leitura da lei é a chave para 

sua aprovação, e nossa análise estatística mostra que a maioria esmagadora das questões 

de direito são resolvidas com a lei seca. 

 

No material completo, para o cargo de Agente de Segurança Socioeducativa 

Feminino/ Masculino, você terá acesso às seguintes disciplinas: 

 

DISCIPLINAS 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico-Matemático 

Noções de Direitos Humanos 

Noções de Direito Penal 

Noções de Direito Constitucional 

Noções de Direito Administrativo 

Noções de Direito Civil 

Leis Especiais 

Conhecimentos Específicos 

 

No material completo, para o cargo de Agente Administrativo, você terá acesso às 

seguintes disciplinas: 
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DISCIPLINAS 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico-Matemático 

Noções de Direitos Humanos 

Noções de Direito Penal 

Noções de Direito Constitucional 

Noções de Direito Administrativo 

Noções de Direito Civil 

Leis Especiais 

Conhecimentos Específicos 

 

No material completo, para o cargo de Técnico em Enfermagem, você terá acesso às 

seguintes disciplinas: 
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DISCIPLINAS 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico-Matemático 

Noções de Direitos Humanos 

Noções de Direito Penal 

Noções de Direito Constitucional 

Noções de Direito Administrativo 

Noções de Direito Civil 

Leis Especiais 

Conhecimentos Específicos 

 

 

Mas antes veja só o depoimento de um dos nossos alunos que foi aprovado 

recentemente no tão disputado concurso do INSS: 
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Caso tenha qualquer dúvida, você pode entrar em contato conosco enviando seus 

questionamentos para o suporte: suporte@cadernomapeado.com.br e WhatsApp.  

 

 

 

Bons Estudos! 

Rumo à aprovação!! 

 

 

 

 

 

 

Clique aqui para ter acesso ao material completo 
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Direito Administrativo 

 

LEI DO USUÁRIO DO SERVIÇO PÚBLICO – LEI Nº 13.460/17 

A Lei nº 13.460/2017, também conhecida como Lei do Usuário do Serviço Público, representa um 

importante marco na busca pela melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo Estado brasileiro 

à população. Promulgada em 26 de junho de 2017, essa legislação estabelece direitos e deveres dos 

usuários dos serviços públicos, bem como diretrizes para aprimorar a relação entre o cidadão e a 

administração pública em todas as esferas governamentais. 

A Lei do Usuário do Serviço Público visa a promover a transparência, a eficiência e a accountability 

na prestação de serviços públicos. Ela estabelece, entre outros aspectos, o direito do cidadão à 

participação, à acessibilidade, à comunicação clara e à proteção de seus dados pessoais nos serviços 

públicos. Além disso, a lei define regras para a simplificação e a padronização dos processos 

administrativos, de modo a tornar mais fácil e acessível o acesso aos serviços governamentais. 

Essa legislação é relevante não apenas para os cidadãos que utilizam os serviços públicos, mas 

também para as próprias instituições governamentais, uma vez que estimula a melhoria da gestão 

pública e a otimização dos recursos. A Lei do Usuário do Serviço Público representa, portanto, um 

importante passo em direção a uma administração pública mais eficiente, transparente e orientada 

para atender às necessidades e expectativas da sociedade. 

Neste contexto, ao longo deste texto, exploraremos mais detalhadamente os principais aspectos e 

implicações da Lei nº 13.460/2017 e como ela impacta a relação entre o Estado e os cidadãos no 

âmbito dos serviços públicos no Brasil. 

 

Capítulo I: Disposições preliminares 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa dos direitos do 

usuário dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela administração pública. 

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se à administração pública direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do inciso I do § 3º do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 2º A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de cumprimento do disposto: 

I - em normas regulamentadoras específicas, quando se tratar de serviço ou atividade sujeitos a 

regulação ou supervisão; e 

II - na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, quando caracterizada relação de consumo. 

§ 3º Aplica-se subsidiariamente o disposto nesta Lei aos serviços públicos prestados por particular. 
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Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou potencialmente, de serviço 

público; 

II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de bens ou serviços 

à população, exercida por órgão ou entidade da administração pública; 

III - administração pública - órgão ou entidade integrante da administração pública de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a Advocacia Pública e a 

Defensoria Pública; 

IV - agente público - quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza civil ou militar, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração; e 

V - manifestações - reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais pronunciamentos de 

usuários que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a conduta de agentes públicos 

na prestação e fiscalização de tais serviços. 

Parágrafo único. O acesso do usuário a informações será regido pelos termos da Lei nº 12.527, de 

18 de novembro de 2011. 

Art. 3º Com periodicidade mínima anual, cada Poder e esfera de Governo publicará quadro geral 

dos serviços públicos prestados, que especificará os órgãos ou entidades responsáveis por sua 

realização e a autoridade administrativa a quem estão subordinados ou vinculados. 

Art. 4º Os serviços públicos e o atendimento do usuário serão realizados de forma adequada, 

observados os princípios da regularidade, continuidade, efetividade, segurança, atualidade, 

generalidade, transparência e cortesia. 

 

Capítulo II: Dos Direitos Básicos e Deveres dos Usuários 

Art. 5º O usuário de serviço público tem direito à adequada prestação dos serviços, devendo os 

agentes públicos e prestadores de serviços públicos observar as seguintes diretrizes: 

I - urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos usuários; 

II - presunção de boa-fé do usuário; 

III - atendimento por ordem de chegada, ressalvados casos de urgência e aqueles em que houver 

possibilidade de agendamento, asseguradas as prioridades legais às pessoas com deficiência, aos 

idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo; 

IV - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigências, obrigações, restrições e 

sanções não previstas na legislação; 
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V - igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de discriminação; 

VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais; 

VII - definição, publicidade e observância de horários e normas compatíveis com o bom atendimento 

ao usuário; 

VIII - adoção de medidas visando a proteção à saúde e a segurança dos usuários; 

IX - autenticação de documentos pelo próprio agente público, à vista dos originais apresentados 

pelo usuário, vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de dúvida de 

autenticidade; 

X - manutenção de instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao 

atendimento; 

XI - eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao 

risco envolvido; 

XII - observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis às várias categorias de agentes 

públicos; 

XIII - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de 

atendimento ao usuário e a propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações; 

XIV - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, jargões e 

estrangeirismos; e 

XV - vedação da exigência de nova prova sobre fato já comprovado em documentação válida 

apresentada. 

XVI – comunicação prévia ao consumidor de que o serviço será desligado em virtude de 

inadimplemento, bem como do dia a partir do qual será realizado o desligamento, necessariamente 

durante horário comercial.       

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será devida se houver descumprimento da 

exigência de notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI do caput deste artigo, o que 

ensejará a aplicação de multa à concessionária, conforme regulamentação.    

Art. 6º - São direitos básicos do usuário: 

I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços; 

II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios oferecidos e sem 

discriminação; 
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III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de registros ou bancos de 

dados, observado o disposto no inciso X do caput do art. 5º da Constituição Federal e na Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011; 

IV - proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011; 

V - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos 

comprobatórios de regularidade; e 

VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do serviço, assim 

como sua disponibilização na internet, especialmente sobre: 

a) horário de funcionamento das unidades administrativas; 

b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização exata e a indicação do setor 

responsável pelo atendimento ao público; 

c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações; 

d) situação da tramitação dos processos administrativos em que figure como interessado; e 

e) valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos serviços, contendo informações para a 

compreensão exata da extensão do serviço prestado. 

VII – comunicação prévia da suspensão da prestação de serviço.        

Parágrafo único. É vedada a suspensão da prestação de serviço em virtude de inadimplemento 

por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no domingo, bem como em feriado 

ou no dia anterior a feriado.      

Art. 7º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei divulgarão Carta de Serviços ao Usuário.          

§ 1º - A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário sobre os serviços prestados 

pelo órgão ou entidade, as formas de acesso a esses serviços e seus compromissos e padrões de 

qualidade de atendimento ao público. 

§ 2º - A Carta de Serviços ao Usuário deverá trazer informações claras e precisas em relação a cada 

um dos serviços prestados, apresentando, no mínimo, informações relacionadas a: 

I - serviços oferecidos; 

II - requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o serviço; 

III - principais etapas para processamento do serviço; 

IV - previsão do prazo máximo para a prestação do serviço; 
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V - forma de prestação do serviço; e 

VI - locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a prestação do serviço. 

§ 3º - Além das informações descritas no § 2º, a Carta de Serviços ao Usuário deverá detalhar os 

compromissos e padrões de qualidade do atendimento relativos, no mínimo, aos seguintes 

aspectos: 

I - prioridades de atendimento; 

II - previsão de tempo de espera para atendimento; 

III - mecanismos de comunicação com os usuários; 

IV - procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuários; e 

V - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento do serviço solicitado e 

de eventual manifestação. 

§ 4º - A Carta de Serviços ao Usuário será objeto de atualização periódica e de permanente 

divulgação mediante publicação em sítio eletrônico do órgão ou entidade na internet. 

§ 5º - Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre a operacionalização 

da Carta de Serviços ao Usuário. 

§ 6º - Compete a cada ente federado disponibilizar as informações dos serviços prestados, conforme 

disposto nas suas Cartas de Serviços ao Usuário, na Base Nacional de Serviços Públicos, mantida pelo 

Poder Executivo federal, em formato aberto e interoperável, nos termos do regulamento do Poder 

Executivo federal.         

Art. 8º - São deveres do usuário: 

I - utilizar adequadamente os serviços, procedendo com urbanidade e boa-fé; 

II - prestar as informações pertinentes ao serviço prestado quando solicitadas; 

III - colaborar para a adequada prestação do serviço; e 

IV - preservar as condições dos bens públicos por meio dos quais lhe são prestados os serviços de 

que trata esta Lei. 

Comentário:  
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Capítulo III: Das Manifestações dos Usuários de Serviços Públicos 

Art. 9º - Para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar manifestações perante a 

administração pública acerca da prestação de serviços públicos. 

Art. 10. - A manifestação será dirigida à ouvidoria do órgão ou entidade responsável e conterá a 

identificação do requerente. 

§ 1º - A identificação do requerente não conterá exigências que inviabilizem sua manifestação. 

§ 2º - São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da apresentação de 

manifestações perante a ouvidoria. 

§ 3º - Caso não haja ouvidoria, o usuário poderá apresentar manifestações diretamente ao órgão ou 

entidade responsável pela execução do serviço e ao órgão ou entidade a que se subordinem ou se 

vinculem. 

§ 4º - A manifestação poderá ser feita por meio eletrônico, ou correspondência convencional, ou 

verbalmente, hipótese em que deverá ser reduzida a termo. 

§ 5º - No caso de manifestação por meio eletrônico, prevista no § 4º, respeitada a legislação 

específica de sigilo e proteção de dados, poderá a administração pública ou sua ouvidoria requerer 

meio de certificação da identidade do usuário. 

§ 6º - Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão colocar à disposição do 

usuário formulários simplificados e de fácil compreensão para a apresentação do requerimento 

previsto no caput, facultada ao usuário sua utilização. 

Deveres do usuário:

utilizar adequadamente os serviços, 

procedendo com urbanidade e boa-fé

prestar as informações pertinentes ao 

serviço prestado quando solicitadas

colaborar para a adequada prestação do 

serviço; 

preservar as condições dos bens públicos 

por meio dos quais lhe são prestados os 

serviços de que trata esta Lei.
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§ 7º - A identificação do requerente é informação pessoal protegida com restrição de acesso nos 

termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 10-A. Para fins de acesso a informações e serviços, de exercício de direitos e obrigações ou de 

obtenção de benefícios perante os órgãos e as entidades federais, estaduais, distritais e municipais 

ou os serviços públicos delegados, a apresentação de documento de identificação com fé pública 

em que conste o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) será suficiente para 

identificação do cidadão, dispensada a apresentação de qualquer outro documento.      

§ 1º - Os cadastros, os formulários, os sistemas e outros instrumentos exigidos dos usuários para a 

prestação de serviço público deverão disponibilizar campo para registro do número de inscrição 

no CPF, de preenchimento obrigatório, que será suficiente para sua identificação, vedada a 

exigência de apresentação de qualquer outro número para esse fim.   (Redação dada pela Lei nº 14.534, de 

2023) 

§ 2º - O número de inscrição no CPF poderá ser declarado pelo usuário do serviço público, desde 

que acompanhado de documento de identificação com fé pública, nos termos da lei.     

§ 3º Ato de cada ente federativo ou Poder poderá dispor sobre casos excepcionais ao previsto no 

caput deste artigo.   

Art. 11. Em nenhuma hipótese, será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos 

termos desta Lei, sob pena de responsabilidade do agente público. 

Art. 12. Os procedimentos administrativos relativos à análise das manifestações observarão os 

princípios da eficiência e da celeridade, visando a sua efetiva resolução. 

Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos usuários compreende: 

I - recepção da manifestação no canal de atendimento adequado; 

II - emissão de comprovante de recebimento da manifestação; 

III - análise e obtenção de informações, quando necessário; 

IV - decisão administrativa final; e 

V - ciência ao usuário. 

Comentário: 
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Capítulo IV: Das Ouvidorias 

Art. 13. As ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem prejuízo de outras estabelecidas em 

regulamento específico: 

I - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com outras 

entidades de defesa do usuário; 

II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade; 

III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços; 

IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os princípios 

estabelecidos nesta Lei; 

V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às 

determinações desta Lei; 

VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, acompanhando o 

tratamento e a efetiva conclusão das manifestações de usuário perante órgão ou entidade a que se 

vincula; e 

VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entidade pública, 

sem prejuízo de outros órgãos competentes. 

Art. 14. Com vistas à realização de seus objetivos, as ouvidorias deverão: 

A efetiva resolução das 
manifestações dos 

usuários compreende:

recepção da manifestação no 

canal de atendimento adequado;

emissão de comprovante de 

recebimento da manifestação;

análise e obtenção de 

informações, quando necessário;

decisão administrativa final

ciência ao usuário.
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I - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, as manifestações 

encaminhadas por usuários de serviços públicos; e 

II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as informações mencionadas 

no inciso I, e, com base nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos. 

Art. 15. O relatório de gestão de que trata o inciso II do caput do art. 14 deverá indicar, ao menos: 

I - o número de manifestações recebidas no ano anterior; 

II - os motivos das manifestações; 

III - a análise dos pontos recorrentes; e 

IV - as providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas. 

Parágrafo único. O relatório de gestão será: 

I - encaminhado à autoridade máxima do órgão a que pertence a unidade de ouvidoria; e 

II - disponibilizado integralmente na internet. 

Art. 16. A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o prazo de 

trinta dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período. 

Parágrafo único. Observado o prazo previsto no caput, a ouvidoria poderá solicitar informações e 

esclarecimentos diretamente a agentes públicos do órgão ou entidade a que se vincula, e as 

solicitações devem ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma justificada uma 

única vez, por igual período. 

Art. 17. Atos normativos específicos de cada Poder e esfera de Governo disporão sobre a 

organização e o funcionamento de suas ouvidorias. 

 

Capítulo V: Dos Conselhos de Usuários 

Art. 18. Sem prejuízo de outras formas previstas na legislação, a participação dos usuários no 

acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços públicos será feita por meio de conselhos 

de usuários. 

Parágrafo único. Os conselhos de usuários são órgãos consultivos dotados das seguintes 

atribuições: 

I - acompanhar a prestação dos serviços; 

II - participar na avaliação dos serviços; 
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III - propor melhorias na prestação dos serviços; 

IV - contribuir na definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário; e 

V - acompanhar e avaliar a atuação do ouvidor. 

Comentário:  

 

 

Art. 19. A composição dos conselhos deve observar os critérios de representatividade e 

pluralidade das partes interessadas, com vistas ao equilíbrio em sua representação. 

Parágrafo único. A escolha dos representantes será feita em processo aberto ao público e 

diferenciado por tipo de usuário a ser representado. 

Art. 20. O conselho de usuários poderá ser consultado quanto à indicação do ouvidor. 

Art. 21. A participação do usuário no conselho será considerada serviço relevante e sem 

remuneração. 

Art. 22. Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre a organização e 

funcionamento dos conselhos de usuários. 

 

Capítulo VI: Da Avaliação Continuada dos Serviços Públicos 

Art. 23. Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão avaliar os serviços 

prestados, nos seguintes aspectos: 

Atribuições:

acompanhar a prestação dos serviços;

participar na avaliação dos serviços;

propor melhorias na prestação dos serviços;

contribuir na definição de diretrizes para o 

adequado atendimento ao usuário

acompanhar e avaliar a atuação do ouvidor.
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I - satisfação do usuário com o serviço prestado; 

II - qualidade do atendimento prestado ao usuário; 

III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a prestação dos serviços; 

IV - quantidade de manifestações de usuários; e 

V - medidas adotadas pela administração pública para melhoria e aperfeiçoamento da prestação do 

serviço. 

§ 1º A avaliação será realizada por pesquisa de satisfação feita, no mínimo, a cada um ano, ou por 

qualquer outro meio que garanta significância estatística aos resultados. 

§ 2º O resultado da avaliação deverá ser integralmente publicado no sítio do órgão ou entidade, 

incluindo o ranking das entidades com maior incidência de reclamação dos usuários na 

periodicidade a que se refere o § 1º, e servirá de subsídio para reorientar e ajustar os serviços 

prestados, em especial quanto ao cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade de 

atendimento divulgados na Carta de Serviços ao Usuário. 

Art. 24. Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre a avaliação da 

efetividade e dos níveis de satisfação dos usuários. 

 

Capítulo VII: Disposições Finais e Transitórias 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor, a contar da sua publicação, em: 

I - trezentos e sessenta dias para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais 

de quinhentos mil habitantes; 

II - quinhentos e quarenta dias para os Municípios entre cem mil e quinhentos mil habitantes; e 

III - setecentos e vinte dias para os Municípios com menos de cem mil habitantes. 

 

Direito Penal 

 

TÍTULO VIII: DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

Extinção da punibilidade 

Art. 107. Extingue-se a punibilidade:   
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I - pela morte do agente; 

II - pela anistia, graça ou indulto; 

III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso; 

IV - pela prescrição, decadência ou perempção; 

V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada; 

VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; 

VII - Revogado  

VIII – Revogado  

IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. 

Comentário: 

Admite-se também a existência de causas supralegais de extinção da punibilidade. Existem alguns 

de causas dependendo do momento processual que estão inseridas.  

 Pretensão punitiva – decadência, perempção, renúncia do direito de queixa, perdão aceito, 

retratação do agente, perdão judicial.   

 Pretensão executória – graça, indulto, sursis, livramento condicional.     

 Ambas as pretensões – morte do agente, anistia, abolitio criminis, prescrição.  

 

Tome Nota! 

 Anistia Graça Indulto 

Competência privativa Congresso Nacional Presidente da Republica 

Podendo ser delegável ao ME, PGR e AGU 

Efeitos sobre a sentença Atinge todos os efeitos 

penais, mais não os 

extrapenais 

Atinge somente os efeitos principais da 

condenação, subsistindo os demais 

Momento da concessão Antes e depois do trânsito 

em julgado da sentença 

condenatória 

Só após o trânsito em julgado da sentença 

condenatória 

Principais características Benefício coletivo que, por 

referir-se somente a fatos, 

atinge apenas os que os 

cometerem  

Concedido por lei ordinária  

Benefício individual 

cuja concessão 

depende de 

requerimento 

expresso ao juiz 

Benefício coletivo 

(grupo de 

condenados) que 

pode ser concedido de 

ofício pelo juiz 
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Não gera reincidência  Gera reincidência  Gera reincidência  

 

Momento da jurisprudência 

Súmula 554, STF: O pagamento de cheque emitido sem provisão de fundos, após o recebimento 

da denúncia, não obsta ao prosseguimento da ação penal. A contrário sensu, o pagamento de 

cheque emitido sem provisão de fundos, antes do recebimento da denúncia, obsta ao 

prosseguimento da ação penal, por extinguir a punibilidade. 

Súmula 631, STJ: O indulto extingue os efeitos primários da condenação (pretensão executória), 

mas não atinge os efeitos secundários, penais ou extrapenais.  

Súmula 438, STJ: É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva 

com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal. 

(Esta súmula veda a prescrição em perspectiva, virtual ou antecipada)  

Súmula 18, STJ: A sentença concessiva do perdão judicial é declaratória da extinção da punibilidade, 

não subsistindo qualquer efeito condenatório. 

 

 

Extingue-se a punibilidade:

pela morte do agente;

pela anistia, graça ou indulto;

pela retroatividade de lei que não mais considera o 
fato como criminoso;

pela prescrição, decadência ou perempção;

pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão 
aceito, nos crimes de ação privada;

pela retratação do agente, nos casos em que a lei a 
admite;

pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei.
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Art. 108 - A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento constitutivo ou 

circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes conexos, a extinção da 

punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a agravação da pena resultante da 

conexão.  

Comentário: 

O Código Penal determina dois grupos de prescrição – a prescrição punitiva e a prescrição 

executória.  

 Prescrição punitiva propriamente dita – essa modalidade de prescrição deve ser considerada 

antes do transito em julgado da sentença. Deverá ser calculada pelo máximo da pena privativa de 

liberdade prevista no tipo penal. Em geral, inicia-se com a data da consumação do crime, contudo 

existem alguns marcos importantes que iremos verificar de forma aprofundada no próximo item!  

 Prescrição intercorrente ou superveniente – esse tipo de prescrição ocorre entre a data da 

publicação da sentença penal condenatória e o transito em julgado da sentença penal. Esta 

modalidade segue o quantum da pena já aplicada.    

 Prescrição retroativa - trata-se da modalidade igualmente regulada pela pena aplicada, tendo 

como marco inicial a data da publicação da sentença. Este tipo determina a recontagem dos prazos 

anteriores à sentença transitada em julgado para a acusação ou após ter sido negado recurso.  

 Prescrição executória – por fim, essa modalidade verifica-se o período entre o trânsito em 

julgado da sentença e a efetiva prisão do condenado, assim como as anteriores, deverá ser levado 

em consideração a pena aplicada ao caso concreto.  

 

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 

Art. 109.  A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o 

do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, 

verificando-se:          

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; 

II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze; 

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito; 

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro; 

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois; 

VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.          

Comentário: 
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O cálculo para a prescrição penal é baseado no tempo de privação da liberdade que a pena 

apresenta:  

Pena Máxima Prevista No Tipo Penal Prazo Prescricional 

Pena maior que 12 anos 20 anos 

Pena maior que 8 e até 12 anos 16 anos 

Pena maior que 4 e até 8 anos 12 anos 

Pena maior que 2 e até 4 anos 8 anos 

Pena de 1 a 2 anos 4 anos 

Pena menor que 1 ano 3 anos 

 

Prescrição das penas restritivas de direito 

Parágrafo único - Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos previstos para as 

privativas de liberdade.           

 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 

Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena 

aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o 

condenado é reincidente.           

§ 1º - A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou 

depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma 

hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa.          

§ 2º Revogado  

 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final    

Art. 111 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a correr:   

I - do dia em que o crime se consumou;  

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;   

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;   

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro civil, da data em 

que o fato se tornou conhecido.   
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V - nos crimes contra a dignidade sexual ou que envolvam violência contra a criança e o adolescente, 

previstos neste Código ou em legislação especial, da data em que a vítima completar 18 (dezoito) 

anos, salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal.         

Comentário: 

Como regra geral, o termo inicial da prescrição da pretensão punitiva é contado a partir do dia da 

consumação do delito, conforme descrito no art. 111, I do CP., todavia, este mesmo dispositivo 

legal traz alguns outros termos iniciais para a contagem dos prazos:  

Tentativa – no dia em cessou a atividade criminosa (art. 111, II do CP).  

 Crimes permanentes – no dia em cessou a permanência (art. 111, III do CP).  

 Crime de Bigamia e crime de falsificação ou alteração de assentamento do registro civil – 

no dia em que o fato se tornou conhecido (art. 111, IV do CP). 

 Crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes – na data em que a vítima 

completar 18 anos, salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal (art. 111, V do CP).  

 

             Súmula 338 do STJ: a prescrição penal é aplicavel nas medidas socio-educativas.  

 

Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível      

Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: 

I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a que revoga a 

suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;   

II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção deva computar-

se na pena.   

 

Prescrição no caso de evasão do condenado ou de revogação do livramento condicional  

Art. 113 - No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento condicional, a prescrição 

é regulada pelo tempo que resta da pena.    

 

Prescrição da multa  

Art. 114 - A prescrição da pena de multa ocorrerá:  

I - em 2 (dois) anos, quando a multa for a única cominada ou aplicada;  

II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de liberdade, quando a multa 

for alternativa ou cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada.  
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Comentário: 

 

 

Redução dos prazos de prescrição  

Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do 

crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos.  

Comentário: 

 

 

Causas impeditivas da prescrição      

Art. 116 - Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre:  

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o reconhecimento da 

existência do crime;  

II - enquanto o agente cumpre pena no exterior;               

III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos aos Tribunais Superiores, quando 

inadmissíveis; e              

IV - enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não persecução penal. 

Parágrafo único - Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a prescrição não corre 

durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo.  

A prescrição da pena de multa 

ocorrerá: 

em 2 (dois) anos, quando a multa for a única cominada 

ou aplicada; 

no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena 

privativa de liberdade, quando a multa for alternativa 

ou cumulativamente cominada ou cumulativamente 

aplicada. 

Os prazos prescricionais serão 

reduzidos de METADE quando o 

criminoso:

ao tempo do crime for menor de 21 

(vinte e um) anos

na data da sentença for maior de 70 

(setenta) anos.  
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Causas interruptivas da prescrição            

Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-se:  

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa;  

II - pela pronúncia;  

III - pela decisão confirmatória da pronúncia;   

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis;  

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena;  

VI - pela reincidência.  

Comentário: 

Nas hipóteses elencadas acima, o prazo prescricional será interrompido e deverá ser zerada a sua 

contagem, recomeçar a contagem.  

 

 

§ 1º - Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição produz efeitos 

relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto do mesmo 

processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles.   

§ 2º - Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o prazo começa a 

correr, novamente, do dia da interrupção.   

Art. 118 - As penas mais leves prescrevem com as mais graves. 

A prescrição é 
interrompida:

pelo recebimento da denúncia ou da queixa; 

pela pronúncia;

pela decisão confirmatória da pronúncia;  

pela publicação da sentença ou acórdão 

condenatórios recorríveis; 

pelo início ou continuação do cumprimento da 

pena; 

pela reincidência. 
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Art. 119 - No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada 

um, isoladamente.   

Comentário:  

           Súmula 497, STF: Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena 

imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação. 

 

Perdão judicial  

Art. 120 - A sentença que conceder perdão judicial não será considerada para efeitos de 

reincidência.   

 

Direito Constitucional 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Iniciaremos agora o estudo dos dispositivos da Constituição Federal para a sua prova. Trata-se de 

um estudo fundamental em busca da sua aprovação e, portanto, requer muita atenção. 

 

TÍTULO I: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 

e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I – a soberania; 

II – a cidadania; 

III – a dignidade da pessoa humana; 

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V – o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Comentário: 

Este dispositivo constitucional é de extrema importância para as provas de concursos públicos, uma 

vez que apresenta os princípios fundamentais da República Federativa do Brasil. 
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Por isso, anote esse mnemônico: SO – CI – DI – VA – PLU (Isso vai te salvar na hora da prova). 

 

 

O referido dispositivo tem grande importância para a compreensão do sistema político brasileiro e 

estabelece os seguintes princípios: 

 Soberania Popular: O poder em uma democracia é originário do povo, o que significa que o 

povo é a fonte legítima do poder político. Isso implica que o Estado e seus representantes derivam 

sua autoridade do consentimento do povo. 

 Formas de Exercício do Poder: O parágrafo único do artigo 1º estabelece que o povo pode 

exercer o poder de duas maneiras principais: i) por meio de representantes eleitos ou ii) diretamente. 

Isso significa que o sistema político brasileiro combina elementos de democracia representativa 

(onde o povo elege representantes para tomar decisões em seu nome) e democracia direta (onde 

os cidadãos podem participar diretamente em decisões políticas, por exemplo, por meio de 

referendos e plebiscitos). 

 Limites Constitucionais: O exercício do poder, seja por representantes eleitos ou diretamente, 

deve ocorrer nos termos da Constituição Federal. Isso significa que a Constituição estabelece as 

regras e limites que regem o funcionamento do Estado e o exercício do poder, garantindo a proteção 

dos direitos fundamentais dos cidadãos e a observância do Estado de Direito. 

Em resumo, o parágrafo único do artigo 1º da Constituição Federal do Brasil enfatiza que a base do 

poder político no país é o povo, que pode exercer esse poder de diferentes maneiras, mas sempre 

dentro dos limites estabelecidos pela Constituição. Isso reflete os princípios democráticos 

fundamentais da soberania popular e do respeito às leis e instituições constitucionais. 

 

SO
•Soberania

CI
•Cidadania

DI
•Dignidade da Pessoa Humana

VA
•Valores Sociais do Trabalho e da Livre Iniciativa

PLU
•Pluralismo Político
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Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e 

o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - Construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - Garantir o desenvolvimento nacional; 

IIII - Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação. 

Comentário: 

Os objetivos fundamentais, assim como, os princípios fundamentais da República, este tema despenca 

nas provas!  

Por isso, anote esse mnemônico: COM GARRA ERRA POUCO (Isso vai te salvar na hora da prova). 

 

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes 

princípios: 

I - Independência nacional; 

II - Prevalência dos direitos humanos; 

III - Autodeterminação dos povos; 

COM
•Construir uma sociedade livre, justa e solidária 

GARra
•Garantir o desenvolvimento nacional 

ERRA

•Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 

as desigualdades sociais e regionais

Pouco

•Promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação 
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IV - Não-intervenção; 

V - Igualdade entre os Estados; 

VI - Defesa da paz; 

VII - Solução pacífica dos conflitos; 

VIII - Repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

XI - Cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - Concessão de asilo político. 

Comentário: 

Vamos entender de forma mais simples! Os princípios das relações internacionais guiam como o 

Brasil se comporta com outros países, ou seja, são como as "regras" que ele segue quando está lá 

fora. Este tema é de grande importância para o seu concurso!  

Para ajudar a memorizar, lembre-se do macete: DeCoRA PISCINÃO 

 

 

D
•Defesa da paz

Co
•Cooperação entre os povos para o progresso da humanidade

R
•Repúdio ao terrotismo e ao racismo

A
•Auto determinação do povos

P
•Prevalência dos direitos humanos

I
•Igualdade entre os estados

S
•Solução pacífica dos conlitos

C
•Concessão de asilo político

I
•Independência nacional

Não
•Não Intervenção
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, social 

e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 

de nações. 

Comentário: 

Este parágrafo reflete o compromisso do Brasil em promover a integração e a cooperação com os 

países vizinhos da América Latina em diversas áreas, incluindo: 

 Integração Econômica: Isso implica na promoção de acordos comerciais, investimentos mútuos 

e a criação de mecanismos que facilitem o comércio entre os países da América Latina. O objetivo é 

fortalecer as economias da região por meio da cooperação econômica. 

 Integração Política: A busca pela integração política envolve a cooperação em questões políticas 

regionais, como a promoção da paz, a resolução de conflitos e a defesa de valores democráticos.  

 Integração Social: Isso envolve esforços para promover a cooperação em questões sociais, como 

a melhoria das condições de vida, a educação, a saúde e a redução da desigualdade social na América 

Latina. 

 Integração Cultural: A integração cultural se refere à promoção do intercâmbio cultural entre 

os países da região, incluindo a divulgação da cultura, tradições, línguas e valores compartilhados. 

O objetivo final é a formação de uma "comunidade latino-americana de nações", ou seja, a criação 

de um ambiente em que os países da América Latina possam colaborar e trabalhar juntos em busca 

de objetivos comuns, promovendo o desenvolvimento e a estabilidade na região. Esse compromisso 

com a integração regional reflete a aspiração do Brasil de desempenhar um papel ativo e construtivo 

na América Latina, buscando relações de amizade e cooperação com seus vizinhos e contribuindo 

para o fortalecimento da região como um todo. 

 

Parabéns por ter chegado até aqui.
 

Futuro(a) aprovado no DEGASE-RJ saiba que, em análise estatística de nossa equipe de 

professores, verificamos que nas últimas provas da banca e do concurso mais de 95% das questões 

de direito são baseadas na letra da Lei. Por isso, um material ponto a ponto do edital, que aborda a 

legislação em si, irá facilitar e muito o seu estudo.  

 

Não perca essa oportunidade de ter acesso a esse material completo. 

 

https://cadernomapeado.com.br/degase-rj-legislacao-mapeada/?utm_source=amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 
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Faça sua parte nos estudos e estude de forma estratégica para esse certame, pois isso 

aumentará muito as suas chances de ser aprovado. 

 

 

 

 

 

 

Bora para cima! 

Clique aqui para ter acesso ao material completo 

https://cadernomapeado.com.br/degase-rj-legislacao-mapeada/?utm_source=amostra
https://sun.eduzz.com/2265772?utm_source=Amostra
https://sun.eduzz.com/2265772?utm_source=Amostra
https://cadernomapeado.com.br/degase-rj-legislacao-mapeada/?utm_source=amostra

